
,EtÉ"rü"9 RÍ»"Jo 6.1.,
ath 3

A verêadora abaixo assinado, com fundamênto no inciso ll do art. 18 do

Rêgimento lnterno dêsta Casa Legislativa, satisfeitas âs formalidades vigentes, vêm

apresêntar a presente EMEIVIDA AO PROJEIO DE LEI N" 69/2025.

Nos artigos 01, 02, 03 e 04, passem a ter a seguinte rêdâção

Art. 1o Fica obrigatória a criação de vagas exclusivas de estacionamento para pessoas

com Transtomo do Especko Autista (TEA) e doençâs rarâs, nas proxamidades das

clínicas e cenhos dê atendimento especializado, em áreas públicas e privadas

localizadas no municipio de Muriae.

Art. 2' As vagas exclusivâs de que trata o artigo 1o dêvêm ser dêvidamente

sinalizadas, com plâcas informativas e sinalização hoÍizontal, indicando clalamente a

reserya pâra pessoas com Translomo do Espectro Autista (TEA) e doenças raras.

Art.3" As vagas destinadas ao estacionamento de veículos de pessoas com

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e doênças râras, deverâo ser localizadas a uma

distância dê até 50 (cinquenta) metros da êntrada das clínicas ou centros de

atendimento êspêciâlizado, de forma a facilitar o acesso das pêssoas com autismo ao

locâ1.

Art. 4'A utilizâção dessas vagas será exclusiva pâra veículos utilizados poI pessoas

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e doenças raras, devendo, para tânto, sêr
realizâdo um cadastramento junto âo DEITUTTRAN (Departamento Municipal de
Trânsito).

§2o O documento autorizativo será dê uso êxclusivo do veículo que trânsportâr a

pessoa com TEA e doenças rarâs, sendo imprescindivel pârâ o estacionamento nas

vagas mencionadas.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem o objetivo de proporcionâr â acessibilidade também

aos portadores de doenças raras.
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EMENDA N. 0J ao pRoJETo DE LEt No 69/2025

§'l'O cadasko sêrá realizado mediante apresentâção de laudo médico que ateste o

diagnóstico dê Transtomo do Espectro Autistâ (TEA) e doenças raras, ou outro
documento oficialválido que comprove a condição do benefício.
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O projeto de lei supracitado busca assegurar a criação de vagas exclusivas de

estacionamento para pessoas com Transtorno do Espectro Aútistâ (TEA) nas
proximidâdês dês clínicâs e centros de atendimento especializãdo no município dê

l\4uriaé, com o intúito de garântir maior acessibilidade e comodidâdê não somênte das
famílias ê pessoâs com TEA, mas também que sejam acrescida as pessoas com

doenças rarãs.

CÂMARA I\4UNICIPAL DE I\,4URIAÉ

Plenário Dr- Jôão Evângelistâ Bândeirâ de l\4ello
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